
Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de
19 de Abril de 2007 (pedido de decisão prejudicial do
Tribunal Supremo — Espanha) — Asociación Nacional de
Empresas Forestales (ASEMFO)/Transformación Agraria

SA, Administración del Estado

(Processo C-295/05) (1)

(Pedido de decisão prejudicial — Admissibilidade —

Artigo 86.o, n.o 1, CE — Falta de alcance autónomo —

Elementos que permitem ao Tribunal de Justiça responder de
forma útil às questões colocadas — Directivas 92/50/CEE,
93/36/CEE e 93/37/CEE — Legislação nacional que permite a
uma empresa pública executar certas operações por encomenda
directa das autoridades públicas, sem aplicação do regime geral
de adjudicação dos contratos públicos — Estrutura de gestão
interna — Condições — A autoridade pública deve exercer
sobre a entidade distinta um controlo análogo ao que exerce
sobre os seus próprios serviços — A entidade distinta deve
realizar o essencial da sua actividade com a entidade pública

ou as entidades públicas que a detêm)

(2007/C 96/15)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Supremo — Espanha

Partes no processo principal

Recorrente: Asociación Nacional de Empresas Forestales
(ASEMFO)

Recorridas: Transformación Agraria SA, Administración del
Estado

Objecto

Prejudicial — Tribunal Supremo (Espanha) — Interpretação do
artigo 86.o, n.o 1, CE e das Directivas 93/36/CEE, 97/52/CE,
2001/78/CE e 2004/18/CE, relativas à coordenação dos
processos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras
públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos
contratos públicos de serviços — Compatibilidade de uma regu-
lamentação nacional que atribui a uma empresa pública um
regime jurídico que lhe permite realizar obras públicas sem
sujeição aos processos de adjudicação dos contratos públicos
previstos

Dispositivo

As Directivas 92/50/CEE do Conselho, de 18 de Junho de 1992,
relativa à coordenação dos processos de adjudicação de contratos
públicos de serviços, 93/36/CEE do Conselho, de 14 de Junho de
1993, relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos
contratos públicos de fornecimento, e 93/37/CEE do Conselho, de
14 de Junho de 1993, relativa à coordenação dos processos de adjudi-

cação de empreitadas de obras públicas, não se opõem a um regime
jurídico como aquele de que a Tragsa beneficia, que lhe permite,
enquanto empresa pública que actua na sua qualidade de instrumento
próprio e de serviço técnico de várias autoridades públicas, realizar
operações sem estar sujeita ao regime previsto pelas referidas directivas,
dado que, por um lado, as autoridades públicas em questão exercem
sobre esta empresa um controlo análogo ao que exercem sobre os seus
próprios serviços e que, por outro, esta empresa realiza o essencial da
sua actividade com essas mesmas autoridades.

(1) JO C 257, de 15.10.2005.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
19 de Abril de 2007 (pedido de decisão prejudicial da High
Court of Ireland — Irlanda) — Elaine Farrell/Alan Whitty,
Minister for the Environment, Ireland, Attorney General,

Motor Insurers Bureau of Ireland (MIBI)

(Processo C-356/05) (1)

(«Seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel —
Directivas 72/166/CEE, 84/5/CEE e 90/232/CEE — Danos
causados aos passageiros de um veículo — Parte de um veículo
não preparada para o transporte de passageiros sentados»)

(2007/C 96/16)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

High Court of Ireland

Partes no processo principal

Demandante: Elaine Farrell

Demandados: Alan Whitty, Minister for the Environment, Ireland,
Attorney General, Motor Insurers Bureau of Ireland (MIBI)

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — High Court of Ireland — Inter-
pretação da Terceira Directiva 90/232/CEE do Conselho, de
14 de Maio de 1990, relativa à aproximação das legislações dos
Estados-Membros respeitantes ao seguro de responsabilidade
civil relativo à circulação de veículos automóveis (JO L 129,
p. 33) — Pessoas que viajam como passageiros numa parte do
veículo que não se destina ao transporte de passageiros nem está
equipada com assentos para esse efeito — Legislação nacional
que não exige um seguro que cubra estas pessoas em caso de
acidente
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Parte decisória

1) O artigo 1.o da Terceira Directiva 90/232/CEE do Conselho, de
14 de Maio de 1990, relativa à aproximação das legislações dos
Estados-Membros respeitantes ao seguro de responsabilidade civil
relativo à circulação de veículos automóveis, deve ser interpretado
no sentido de que se opõe a uma legislação nacional nos termos da
qual o seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel não
cobre a responsabilidade por danos corporais causados a pessoas
que viajam numa parte de um veículo automóvel que não foi conce-
bida nem construída com assentos para passageiros.

2) O artigo 1.o da Terceira Directiva 90/232 reúne todas as condições
exigidas para produzir efeito directo e, portanto, confere aos particu-
lares direitos que estes podem invocar directamente perante os
órgãos jurisdicionais nacionais. Todavia, compete ao juiz nacional
verificar se esta disposição pode ser invocada contra um organismo
como o Motor Insurers Bureau of Ireland (MIBI).

(1) JO C 315, de 10.12.2005.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
19 de Abril de 2007 (pedido de decisão prejudicial de Cour
d'appel de Bruxelles — Bélgica) — De Landtsheer
Emmanuel SA/Comité Interprofessionnel du Vin de

Champagne, Veuve Clicquot Ponsardin SA

(Processo C-381/05) (1)

(«Directivas 84/450/CEE e 97/55/CE — Publicidade compara-
tiva — Identificação de um concorrente ou de bens ou serviços
oferecidos por um concorrente — Bens ou serviços que
respondem às mesmas necessidades ou que têm o mesmo objec-

tivo — Referência a denominações de origem»)

(2007/C 96/17)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Cour d'appel de Bruxelles

Partes no processo principal

Recorrente: De Landtsheer Emmanuel SA

Recorridos: Comité Interprofessionnel du Vin de Champagne,
Veuve Clicquot Ponsardin SA

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Cour d'appel de Bruxelles —
Interpretação do artigo 2.o, n.o 2-A, e do artigo 3.o-A, alínea b),
da Directiva 84/450/CEE do Conselho, de 10 de Setembro de
1984, relativa à aproximação das disposições legislativas, regula-

mentares e administrativas dos Estados-Membros em matéria de
publicidade enganosa (JO L 250, p. 17; EE 15 F5 p. 55,
conforme alterada pela Directiva 97/55/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 6 de Outubro de 1997, que altera a
Directiva 84/450/CEE relativa à publicidade enganosa para
incluir a publicidade comparativa (JO L 290, p. 18) — Publici-
dade comparativa — Identificação de um concorrente ou dos
bens ou serviços propostos por um concorrente — Utilização
para a publicidade de uma cerveja de termos que se referem a
características dos vinhos espumantes e mais particularmente ao
Champagne

Parte decisória

1) O artigo 2.o, ponto 2A, da Directiva 84/450/CEE do Conselho,
de 10 de Setembro de 1984, em matéria de publicidade enganosa
e de publicidade comparativa, conforme alterada pela Directiva
97/55/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Outubro
de 1997, deve ser interpretado no sentido de que se pode considerar
que constitui publicidade comparativa a referência, numa mensagem
publicitária, a um tipo de produtos e não a uma empresa ou a um
produto determinados quando seja possível identificar essa empresa
ou os produtos que ela oferece como sendo concretamente visados
pela referida mensagem. A circunstância de se poder identificar
vários concorrentes do anunciante ou os bens ou serviços que eles
oferecem como sendo concretamente visados pela mensagem publici-
tária não tem relevância para o reconhecimento do carácter compa-
rativo da publicidade.

2) A existência de uma relação de concorrência entre o anunciante e a
empresa que é identificada na mensagem publicitária não pode ser
estabelecida independentemente dos bens ou dos serviços que aquela
oferece.

Para determinar a existência dessa relação, há que atender:

— ao estado actual do mercado e dos hábitos de consumo assim
como às suas possibilidades de evolução,

— à parte do território comunitário onde a publicidade é difun-
dida, sem, para esse efeito, excluir, se for esse o caso, os efeitos
que a evolução dos hábitos de consumo verificados noutros
Estados Membros possa ter no mercado nacional em causa, e

— às características particulares do produto que o anunciante visa
promover, bem como à imagem que este lhe pretende imprimir.

Os critérios que permitem estabelecer a existência de uma relação
de concorrência, na acepção do artigo 2.o, ponto 2A, da Directiva
84/450, conforme alterada pela Directiva 97/55, e aqueles cuja
finalidade consiste em verificar se a comparação preenche a
condição enunciada no artigo 3.o-A, n.o 1, alínea b), dessa directiva
não são idênticos.

3) Uma publicidade que faz referência a um tipo de produtos sem com
isso identificar um concorrente ou os bens oferecidos por este último
não é ilícita à luz do artigo 3.o-A, n.o 1, da Directiva 84/450,
conforme alterada pela Directiva 97/55. As condições de licitude
dessa publicidade devem ser apreciadas à luz de outras disposições
do direito nacional ou, eventualmente, do direito comunitário, inde-
pendentemente do facto de isso poder implicar uma menor
protecção dos consumidores ou das empresas concorrentes.
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